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O conteúdo das publicações do Jornal Oficial de Cordeirópolis

Portaria nº 13.359 de 03 de outubro de 2025

Dispõe sobre a abertura de Processo de Sindicância e nomear Comissão para conduzir a Sindicância, 
conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
da competência que lhe confere o art. 28, § 2º, da Lei Complementar nº 378/2024. 

R e s o l v e:

Art. 1º - Instaurar sindicância apuratória a fim de que sejam averiguados supostos atos irregulares delineados 
no Processo Administrativo sob nº 10.988/2025, ou seja, acidente ocorrido com menor, no parquinho do Bairro 
Eldorado, ante a ausência de manutenção dos brinquedos.
 
Art. 2º - Nomear a Comissão de Sindicância, abaixo os servidores relacionados, para conduzir o Processo Ad-
ministrativo de Sindicância, nos termos da Portaria nº 12.668/24.

Nome Secretaria Matrícula Função

Grasiella Boggian Levy PGM 2707 Presidente

Fabiano João Santiago Segurança 2691 Relator

Maria Inez Vidoretti Argenton Administração 862 Revisor

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de outubro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de outubro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.360 de 06 de outubro de 2025

Convalida com efeito retroativo a exoneração de servidor, lotado no cargo de Inspetor da Guarda Civil 
Municipal - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Muni-
cipalidade - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito e dispõe sobre a recondução ao seu 
emprego público de origem - Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Transito, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.10.2025, a exoneração do servidor Adailton Santos de Oli-
veira, lotado no cargo de Inspetor da Guarda Civil Municipal - Quadro Geral de Cargos de Provimentos Comis-
sionados e de Função Gratificada - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito (Lei Complementar nº 

280, de 22 de julho de 2019, com posteriores alterações). 

Art. 2º – Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.10.2025, a recondução do servidor Adailton Santos de 
Oliveira, portador do RG nº 36.425.868-8, ao seu emprego público de origem, ou seja, Guarda Civil Munici-
pal  - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Segurança Pública 
e Transito.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.10.2025, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 13.229/2025.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de outubro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de outubro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.361 de 06 de outubro de 2025

Convalida com efeito retroativo, a inclusão do nome de servidor na Comissão de Avaliação de Imóveis e 
Preços Públicos, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis -LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pelo Gabinete da Prefeita.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo 1º.10.2025, a “inclusão” do nome do servidor Renato Marcelo 
Mascarim - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento na Comissão de Avaliação de Imóveis e Preços 
Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.10.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de outubro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de outubro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.362 de 06 de outubro de 2025

Dispõe sobre a substituição da Procuradora Geral do Município - Procuradoria Geral da Municipalida-
de, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
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de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 08 de outubro de 2025, designada a servidora Leonor Pereira Rabelo, portadora do 
RG nº 16.921.334, lotada no emprego público de Procuradora Municipal, para no período de 08.10.2025 a 
06.11.2025, substituir por motivo de férias a Sra. Grasiella Boggian Levy - Procuradora Geral do Município, 
ambos lotados na Procuradoria Geral do Município - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com percepção de 
remuneração correspondente a da titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 08.10.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de outubro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de outubro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.363 de 06 de outubro de 2025

Da nova redação ao “caput” da Ementa e do artigo 1º da Portaria nº 13.069, de 20.01.2025, que convalida 
com efeito retroativo, a inclusão do nome de servidor no Núcleo de Gerenciamento do Acesso Informação 
Pública, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - O “caput” da Ementa da Portaria nº 13.069, de 10 de janeiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Convalida com efeito retroativo, a inclusão do nome de servidor na Comissão de Processos 
Administrativos Disciplinares e de Sindicância, conforme especifica.”

Art. 2º - O “caput” do artigo 1º, da Portaria nº 13.069 de 10 de janeiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo 02.01.2025, a “inclusão” do nome do servidor Renato 
Marcelo Mascarin, Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, na Comissão de Processos Admi-
nistrativos Disciplinares e de Sindicância (Lei Complementar nº 378, de 23.02.2024).”

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 02.01.2025, revogadas as 
disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de outubro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de outubro de 2025.
                                               

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Eletrônico nº 035/2025
Processo Administrativo nº 10.219/2025

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada visando a aquisição de 
troféus e medalhas para a Secretaria de Esporte e Lazer do Município de Cordeirópolis/SP.
Ata de Registro de Preços nº 123/2025 - Detentora: Silmara G. Suarez Justino Troféus - ME (Valor total de 
R$181.630,00).
O prazo de vigência das Atas de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura . 
Data da última assinatura: 08/10/2025.

Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato: nº 134/2025 ao Termo de Credenciamento nº 120/2025
Data: 02 de outubro de 2025
Licitação: Inexigibilidade de licitação art. 74, inciso IV da Lei 14.133/2021
Objeto: Contratação de show para o Evento de 10 anos da Feira do Produtor
Contratado: Danilo Giroto Mendes 22721406884
Valor: R$1.000,00
Apresentação: 14/10/2025
Processo Administrativo nº 2022/2025

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Contratos

C O N V I  T E

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, através da Comissão Permanente de Políticas Sociais – CPPS, 
em cumprimento ao disposto na Constituição Federal e legislação correlata vigente, convida a todos para AU-
DIÊNCIA PÚBLICA a se realizar no dia 20 de outubro, às 14 horas, no Plenário “Vereador Irio Alves” 
referente ao Projeto de Lei:

Projeto de Lei nº 51/2025 - Estima a receita e fixa a despesa do município de Cordeirópolis/SP, para o exercício 
de 2026, conforme especifica

A audiência será transmitida “ao vivo” e estará disponível no site da câmara através do endereço www.cama-
racordeiropolis.sp.gov.br, pelo Facebook através da página “Câmara Municipal de Cordeirópolis” e pelo 
YouTube.
		
Cordeirópolis, 9 de outubro de 2025.  

Ver. Deize Cristina Bettin Carron
Presidente da Comissão Permanente de Políticas Sociais
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MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita com a máxima urgência, o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

DIONISIO BARBOSA SIM
EZEQUIEL DA SILVA SOBRAL
KAUAN MARQUES SANCHES
MATEUS RAMOS DA SILVA
PAULO EVANGELISTA LOPES
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


